
 

 

INDICAÇÃO Nº 980/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

do Município de Vitória, Cristhine Samorini a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, por meio da Secretaria 

competente, realize estudo técnico para dimensionamento da força de trabalho do Instituto 

de Previdência e Assistência dos Servidores de Vitória (IPAMV), com vistas à criação de cargos 

efetivos e realização de concurso público. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal a 

realização de estudo técnico para avaliação da estrutura de pessoal do IPAMV, visando 

verificar a suficiência do quadro funcional atualmente existente e, se necessário, promover a 

criação de novos cargos efetivos e a realização de concurso público para seu provimento. 

O último concurso público para provimento de cargos efetivos do IPAMV foi realizado em 

2012, com reabertura do certame em 2013, de modo que a Autarquia encontra-se há 

aproximadamente 13 anos sem promover novo concurso para recomposição ou ampliação 

de seu quadro permanente de servidores. Nesse período, houve significativa evolução das 

demandas previdenciárias e assistenciais, bem como o aumento da complexidade das 

atividades desempenhadas pelo Instituto. 

Embora informações prestadas pelo próprio IPAMV indiquem a existência de poucos cargos 

vagos em sua estrutura atual, tal circunstância não afasta a necessidade de avaliar se o 

quantitativo de cargos legalmente previsto continua compatível com o volume de trabalho 

atualmente enfrentado pela Autarquia. Afinal, a inexistência de vacâncias não significa, 

necessariamente, que o quadro de pessoal seja suficiente para atender adequadamente às 

demandas dos segurados e beneficiários. 

Além disso, este mandato tem recebido relatos recorrentes de servidores municipais acerca 

da demora na análise e no retorno de processos em tramitação no Instituto. Ainda que o 

IPAMV tenha implementado ferramentas tecnológicas e soluções de inteligência artificial com 
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o objetivo de conferir maior celeridade aos procedimentos internos, é importante reconhecer 

que a atuação humana especializada permanece indispensável para a análise técnica, 

instrução processual e tomada de decisões relacionadas aos direitos previdenciários e 

assistenciais dos servidores. 

Diante desse cenário, entende-se necessária a realização de estudo técnico de 

dimensionamento da força de trabalho do IPAMV, a fim de identificar eventuais deficiências 

estruturais e subsidiar a criação de novos cargos efetivos, quando cabível, bem como a 

realização de concurso público para o adequado provimento de pessoal. Tal medida 

contribuirá para o fortalecimento institucional da Autarquia, para a melhoria da prestação 

dos serviços públicos e para a redução do tempo de resposta aos servidores municipais que 

dependem de seus serviços. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de junho de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador – PT 
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